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Estado do P iauí 
Câmara Mun icipal de F loriano 

Gabinet e da Pres idência 

Portaria o.º 003/2024 
F loria n o (P[)9 0 3 d e jan e i ro d e 2024. 

uExo n era ocu pan te do Cargo em 
Comissão de Diretor d e Informática da 
Câmara M u n ic ipa l de Floria n o e dá 
o utras providê n cias ... 

O PRE,SJ.DENTE DA CÂMARA MUNlCLPAL DE FLORJANO, 
ESTADO DO PIAUI. no uso de s uas atribuições legais conferidas pelo art. 14, Inciso 
Ill, letra ··a". do Regimento ln temo desta Casa, e / e o art. 60,. Inciso VIIl , da Lei Orgânica 
do Município de Floriano; 

RESOLVE: 

Art. 1° • EX01''ERAR o Sr. PAULO DE TARSO DA SILVA JÚNIOR, 
brasileiro, p iauicnsc. solteiro. portad or do C PF n.º 065.341.963-52 e do RG n .º 3.680.775 
- SSP - P l . do Cargo em Comissão de DLRETOR DE 1.NFORMÁTl CA, da estrutura 
organizacional da Câmara Municipal de F loriano, Estado do Piauí, conforme dispõe a Lei 
Municipal n .0 970/20 19 , de 25 d e fevereiro de 2019. 

Art. 2 ° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3" - A presente Po1taria entra em v igor na data de s ua p ub licação, com 
efeitos retroativos a 31 de dezembro de 2023 . 

Gabinete da Presidên c ia da Câmara M unic ipal de F loria n o, Estad o do 
P ia u í, 03 de j a n e i ro d e 2024. 

Registre-se, P u bl ique-se e C ump r a-se. 
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Estado do Piauí 
Câmara Municipal de F loriano 

Portaria n . º 004/2024 

Gabi n ete dn Pres idê n cia 

Florian o (PI), 03 de janeiro de 2024. 

"Nomeia ocu pa n te par a o Cargo e m 
Com issão de Diretora d e I n formática da 
Câ m ara M u nicipa l de F loria n o e dá 
o u tras providên c ias". 

O PRE,SLDENTE DA CÂMARA MUNlCLPAL DE FLORJANO, 
ESTAD~ ~O PIA':11, no uso de s u as atribuições legais conferidas pelo art. 14, Inciso 
III, letra a • do Regimento Interno desta Casa. e / e o art. 60, Inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município de F loriano; 

RESOLVE: 

Art. lº - NOMEAR a Srta. LANA SILVA CARVALHO, brasileira., 
brasiliense, s o lteira, portadora do CPF n .º 007.605 .703-88 e do RG n .º 2 .215.360 - SSP -
P I, para o C argo em Comissão de DIRETORA OE J.NFORMÁTJCA, da estrutura 
o rg anizacional da Câmara Municipal d e F loriano, Estado do Piauí, conforme dis põ e a Lei 
Mwticipal n .º 970/ 2019, de 25 de fevereiro de 2019. 

A r t . 2º - Revogam- se as disposições em contrário. 

Art. 3" - A presente Portaria ent1·a em vigor n a data d e s ua publi cação. com 
efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2024. 

Gabi n e te da Presidência da Câma r a M unic ipal de F lo riano, Estado do 
P ia u í, 03 de janeiro d e 2024. 

Registre-se, P u b liq u e -se e C u mpra-se. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI 

RESOLUÇÃO CMAS N.º 10/2023 

Dispõe sobre a aprovação de recurso 
através do Sistema SGTV nº 220915320230006 , no 
valor de RS310.000,00 (Trezentos e dez Mil Reais) 
para Estruturação da Rede de Serviço do SUAS. 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Santa Cruz dos 

Milagres, no uso de suas atribuições legais e, de acordo com as competências 

estabelecidas pela Lei Municipal nº375/2021, considerando sua função de 

acompanhar, avaliar, fiscalizar a gestão dos recursos dos serviços 

socioassistenciais ofertados no ãmbito do Sistema único de Assistência Social -

SUAS, bem como observando a deliberação proferida por este Conselho, em 

reunião ordinária realizada no dia 30 de Dezembro de 2023. 

RESOLVE 

Artigo 1º -Aprovar a emenda parlamentar nº220915320230006, pleiteada 

elaborada e inserida pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz dos Milagres -PI, 

no Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias - SIGTV (Ministério da 

Cidadania), com a finalidade de estruturar a rede de serviços do Sistema único 

de Assistência Social - SUAS, para incremento temporário mediante 

transferência voluntária de recursos, na modalidade fundo a fundo, visando 

beneficiar o Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ nº 14.863.670/0001-

46, no valor de valor de R$ 310.000,00 (Trezentos e dez mil reais) , o recurso 

será para aquisição de veículo tipo Van sem acessibilidade, destinado ao eras 

de acordo com a portaria 886 para Serviço de Proteção Básica. 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 

da plenária, revogando-se as disposições em contrário. 

Santa Cruz dos Milagres, 30 de Dezembro de 2023 

Ana Maria Alves de Moura 
Presidente do CMAS 


